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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 0 ROSENA-0 DATA: 18/08/2023 

PREFEITURA DE,ANTONINA DO HORTE•CE 
COMISSA0 OE LICIT/00 

FIG... ( 4 
BOI: 26,38%

DESCRIÇÃO: REFORMA DO ESTADO MUNICIPAL 0 ROSENÃO 

LOCAL: BAIRRO SERRARIA, ANTONINA DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

FONTE VERSÃO HORA LIES REF. 

Of/SE 2023/10 111,93% 70,07% 12/2023 

SCR° 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 86,74% 03/2017 

SICRO 2023/04 COM DESONERAÇÃO 07/2023 

SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 11/2023 

Composicte PROPRIA 0,00% 0,00% 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 21,97520000 R$1,0000 R$21,9752 

12702 JUROS SEINFRA H 7,32510000 R$ 1,0000 R$ 7,3251 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 21,97520000 R$ 1,0000 R$ 21,9752 

TOTAL Material: R$ 113,0195 

VALOR: R$ 113,02 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$3,19 R$3,19 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00030000 R$ 1,14 R$ 1,14 

00037372 

/1)043460 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,14 R$ 1,14 

FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,86 R$ 0,86 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$0,07 R$0,07 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,95 R$ 0,95 

TOTAL Encargos Complementares: R$ 7,35 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 16,72 R$16,72 

TOTAL Mao de Obra: R$ 16,72 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,65 R$ 0,65 

TOTAL Serviço: R$ 0,65 

VALOR: R$ 24,72 

0J°114153 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (111 HP) (H) 

Mão de Obra FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12550 OPERADOR DE CARREGADEIRA SEINFRA 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mao de Obra: R$ 28,8100 

VALOR: R$ 28,81 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12496 SUPERCAL SEINFRA KG 0,30000000 R$ 1,4700 R$ 0,4410 

TOTAL Material: R$ 0,4410 

Milo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1600 R$ 4,8320 

TOTAL Mão de Obra: R$ 4,8320 

VALOR: R$ 5,27 
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PREFEITURA DE ANTONIO DO NORTECE 
CO At ZA0 CC LTACAO

GOVERNO MUNICIPAL 

row 
CUOANCODANOSSADEME 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES PAG 

OBRA: REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 0 ROSENAO DATA: 18/08/2023 BOI : 26,38% 

FORTE VERSÃO NORA MES REF, 
DESCRIÇÃO: REFORMA DO ESTADO MUNICIPAL 0 ROSENAO 

ORSE 2023/10 111,93% 70,07% 12/2023 

LOCAL: BAIRRO SERRARIA, ANTONINA DO NORTE SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 86,74% 03/2017 

SICRO 2023/04 COM DESONERAÇÃO 07/2023 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

SINAFI 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 11/2023 

Compow5e PROPRIA 0,00% 0,00% 

12781 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/1-1 (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12554 lOPERADOR DE CONJUNTO DE BRITAGEM SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mao de Obra: R$ 28,8100 

VALOR: R$ 28,81 

12793 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 180 KVA (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12706 'OLEO DIESEL 
1 

SEINFRA 33,75000000 R$ 4,9900 R$ 168,4125 

TOTAL Material: R$ 168,4125 

/IN VALOR: R$ 168,41 

C3244 USINAGEM DE MISTURAS DE AGREGADOS (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) SEINFRA H 0,00960000 R$ 70,4941 R$ 0,6767 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) SEINFRA H 0,03040000 R$ 213,8811 R$ 6,5020 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00120000 R$ 106,3468 R$ 0,1276 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,01213333 R$ 328,0339 R$ 3,9801 

10627 GRUPO GERADOR 180 I0/A (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 36,4341 R$ 0,0000 

10741 GRUPO GERADOR 180 KVA (CHP) SEINFRA H 0,01-AT1.133 R$ 214,7539 R$ 2,8634 

10671 USINA MISTURADORA DE SOLOS (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 129,  R$ 0,0000 

10784 USINA MISTURADORA DE SOLOS (CHP) SEINFRA H 0,01333333 R$ 230,1031 R$ 3,0680 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 17,2178 

de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL i Mao 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,08000000 R$ 18,4600 R$ 1,4768 

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,4768 

VALOR: R$ 18,69 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3) 

Equipamento Custo Moreno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10566 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 22,8100 R$ 0,0000 

10680 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) SEINFRA H 1,00000000 R$ 29,0963 R$ 29,0963 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 29,0963 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 254,00000000 R$ 0,7100 R$ 180,3400 

TOTAL Material: R$ 180,3400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 110,7600 
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6 0 VERNO CI PA t. ter.ffl 
C13.01. 0.055.3ENTE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
1.1.1181339U 

PAG  CO5 
OBRA: REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 0 ROSENÃO DATA: 18/08,2023 BDI : 26,38% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 0 ROSENÃO 

LOCAL: BAIRRO SERRARIA, ANTONINA DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

ComposOe 

FONTE VERSA° 

ORSE 2023/10 

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 

SICRO 2023/04 COM DESONERACAO 

SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇÂO 

PROPRIA 

HORA MES REF. 

111,93% 70,07% 12/2023 

86,74% 03/2017 

07/2023 

84,44% 47,48% 11/2023 

0,00% 0.00% 

Serviço FONTE UM COEFICIENTE PREÇO UNTÁRIO TOTAL 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA M3 0,91970000 R$ 8,8000 R$ 8,0934 

C3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS SEINFRA M3 0,83600000 R$ 100,7000 R$ 84,1852 

TOTAL Serviço: R$ 92,2786 

VALOR: R$ 412,47 

S10551 Encargos Complementares - Carpinteiro (h) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100158 Almoço (Participação do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,43 

112893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00070000 R$ 67,20 R$ 0,05 

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou 
azul) 

ORSE un 0,00020000 R$ 18,20 R$ 0,00 

¡ON 28955 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 
jugular (classe b) 

ORSE un 0,00060000 R$ 14,00 R$ 0,01 

110492 Cesta Biésica ORSE un 0,00450000 R$ 175,00 R$ 0,79 

110579 Chave de fenda chata 30 cm ORSE un 0,00020000 R$26,89 R$0,01 

110517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$ 0,12 

100941 Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$190,46 R$0,29 

110578 Formao grande ORSE un 0,00020000 R$15,15 R$0,00 

111248 Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional ORSE un 0,00010000 R$ 246,00 R$ 0,02 

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho '7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 12,60 R$ 0,03 

111244 Martelo com unha ORSE un 0,00020000 R$39,04 R$0,01 

101651 Óculos branco proteção ORSE Pr 0,00070000 R$ 6,35 R$ 0,00 

110596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,90 R$ 0,02 

110599 Protetor solar fps 30 com 120m1 ORSE un 0,00180000 R$ 13,00 R$ 0,02 

110761 Refeição - café da manha ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,51 

110362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$0,06 

111249 Serra circular eletrica portatil ORSE un 0,00010000 R$ 518,00 R$ 0,05 

) 110577 Serrote 40cm ORSE un 0,00010000 R$29,90 R$0,00 

102378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0,29 

TOTAL Encargos Complementares: R$ 3,71 

VALOR: R$ 3,71 

89260 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014 (H) 

Equipamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 0,00001410 R$ 592.256,73 R$ 8,35 

00003363 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 
KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

SINAPI UN 0,000014,40 R$ 139.625,00 R$ 2,01 

TOTAL Equipamento: R$ 10,36 

MATHEUSTELES 
Assinado de form ita digital por 
MATHEUS TELESCARNBRO 

CARNEIRO ER1E1E40102988000114 

EIRELI:40102988000114 0a400 2023.12.22 1056:48 
-03TO 

VALOR: R$ 10,36 
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PREPEITURA DE ANTONII1a1 DO NORTECE 
COMISSO DE L'CITACAO 

PAC C011 

1.1 ADMINISTRACAO LOCAL DE OBRA 

Mio do Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PAW ONTARIO TOTAL 

18600 ALMOXARIFE SEINFRA HXMES 0,50000000 R$ 4.436,5800 R$2.218,29 

18590 ENCARREGADO 
GERALMESTRE DE 
CORA 

SEINFRA I-XMES 0,50000000 R$ 6.171,0300 R53.085,52 

18584 ENGENHEIRO JUNIOR SEINFRA HXMES 0,50000000 R$17326,0100 R08.663,01 

Total Simples: R$ 13.968,82 

Total para 6 Meses RS 83.800,92 

Fração de 100% R$ 838,01 

BDI 26,38% R$ 221,07 

Total Geral R$ 1.059,08 

MATHEU5 TELES Assinado de forma digital 
pot MATHEUS TELES 

CARNEIRO CARNEIRO 

EIRELI:4010298800 EIRELI:40102988000114 
Dados:2023.12.22 1105:45 

0114 

ourn%i 



GOVERNO MUNICIPAL 

%WM 

OMAINOZDANOSSAGEME 

COMPOSIÇÃO DO BD 

PREFEITURA DE ANTONINI, DO NORTE•CE 
--6014664044.411011 

PAG  CO5 

OBRA: REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 0 ROSEN,40 TA: 18/08/2023 SDI: 26,38% 

PORTE vE8sA0 NORA fAES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 0 ROSENAO 

ORSE 2023/10 111,93% 70,07% 12/2023 

LOCAL: BAIRRO SERRARIA, ANTONINA DO NORTE SICRO 2 2016/11 COM DESONERK.A0 86,74% 03/2017 

SICRO 2023/04 COM DESONERACAO 07/2023 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

SINAP1 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84,44% 4748% 11/2023 

CompcoloSe ERCPRIA 0,00% 0,00% 

COD DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

AC Administracao central 4,00% 

DF Despesas financeiras 1,10% 

R Riscos 1,00% 

TOTAL 6,10% 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,80% 

Lucro 6,16% 

TOTAL 6,96% 

Impostos 

PIS PIS 0,65% 

C COFINS 3,00% 

CP ISS 2,00% 

CPRB CPRB 4,50% 

TOTAL 10,15% 

BDI = 26,38% 

(1-PAC+S-FR+G)x(1+DF)x(1+L).4

(1-(C+ CP+ CPRB PIS)) 

MATHEUS TELES 
Assinado de forma digital por 
MATHEUS TELES CARNEIRO 

CARNEIRO EI96LI:40102988000114 

EIRELJ:40102988000114 Ciacim202332•22 10'56'37
-03'00' 

Pagina: 1 



PREFEITURA DE ANTOPeNA DO NORTHE 
CONISSA0 DE LIC,TACAO 

FAG  606 
GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

C1104400 I) A !40`,-;A GE ti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Rua João Batista Anais, N°8, Centro, Antonina do Norte/CE 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

O presente relatório fotográfico, tem como objetivo apresentar as condições a 

quais se encontram o Estádio Municipal o ROSENAO, edificação essa irá passar por uma 

reforma para sua ampliação, contará com reforma de vestiários, reforma de banheiros, 

adequação de box de vendas, aplicação de grama sintética e toda a drenagem do campo, 

iluminação em todo o campo e reforma da fachada existente. 

O imóvel se encontra no Bairro Serraria, na Avenida Deputado Furtado Leite, 

com as coordenadas 6°46'24,183S e 39°58'43,806" W 

Fotos Georreferenciadas: 

Fachada Principal 

ESTÁDIO MUNIC PAL ANTONIO VALDI. ROSENO 

gl CPS Map Camera 

Antonina Do Norte,CE,Brasil 
Rua Deputado Furtado Leite, Antonina Do Norte, 

4t, 63570-000, CE, Brasil 
Lot -6.774587, Long -39.978907 
12/20/2023 11:16 AM GMT-03:00 
Note : Captured by GPS Map Camera 



PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTE-CE 
COMISSÃO DE ucriçÃo 

PAG  (CA 

GOVERNO MUNICIPAL 

AN'TONINA 
DO NORTE 

CLFDA.M.Y.) DA NoSSA riTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

Rua João Batista Arrais, N°8, Centro, Antonina do Norte/CE 

Fachada Principal 

Interior 

t I ll L/ r•LIC.If te!,CE,Eltr—v-Al 
Ci.. . I AI -Ili' 1 L...t...fl t NJ t 

. 1 101,, C .4 

t 1 1 r1t . ;sr, . - ./tti I i t iM 



PREFEITURA DE ANTONIN A DO NORTHE 
COMISSÃO DE LICITÃCÃO 

PAG.  G0.6 

GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

(Ai DATCO DA tiOS':¡A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

Rua João Batista Arrais, N°8, Centro, Antonina do Norte/CE 

12-

Antonitla Do Norte,CE,Brasil 
• Ron Drputado Furtadc 1.1f, Antonma
r; 63570.000, CE. 8,39i! 

30, .6774698 !Inc, -39 978630 

' ' 3 0MT.0 3 ,),:J 

Antonina Do Norte,CE,Brasil 
Hu a Oppotaci, E ,,'3ç3, Le7 AL4,...,mla Ne,,

93570-000 CE.
, 774488 Lon, .39 978540 

17 2020.' 1 L,E L Li 07AT 09 00 
Came•L 



PRFFNADE LNTOrook O NORTHE 
0%115540 DE LICITACAO 

PAC 

GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

'CU 'UA SSAG 1L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Rua Joao Batista Arrais, N°8, Centro, Antonina do Noite/CE 

Antonina Do Norte,CE,Brasil 
ltavessa Joana Lana, Antorvna Do Non. 
63570-000, CO. Stasi 
Lai vo 774026, Long -39 978322 

s 17/2012023 11 07 AM GMT 03 00 
Note Cap'uted tv CPS Mao C301014 

4 E Brjsil 

As imagens retratadas acima, foram obtidas a partir do aplicativo GPS Map 
Câmera, onde o mesmo, permite que as fotos tenham data, local, hora e sua 

localização por meio de coordenadas. 

MATHEUS TELES Assinado de forma digital por 

CARNEIRO MATHEUSTELES CARNEIRO 
EIRELI:40102988000114 

EIRELI:40102988000114 Dados: 2023.12/1 08:10:51 -0300' 

Matheus Teles Carneiro 
Crea - CE / 350080 

Engenheiro Civil 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei - n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20231287279 

INICIAL 

 1. Responsável Técnico  

MATHEUS TELES CARNEIRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

RNP: 0619566183 

Registro: 350080CE 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: ANTONINA DO NORTE UF: CE 

Contrato: Não especificado 

Valor R$ 7.800,00 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

CPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 

N°: 8 

CEP: 63570000 

RUA DEPUTADO FURTADO LEITE 

Complemento: ESTADIO O ROSENAO 

Cidade: ANTONINA DO NORTE 

Data de Inicio: 20111/2023 Previsão de término 20/07/2024 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE -CE 

4. Atividade Técnica 

N°: 00 

Bairro: SERRARIA 

UF: CE CEP: 63670000 

Coordenadas Geográficas: -6.774666, -39.978967 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 

14- Elaboração 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1 1 - DE 
ALVENARIA 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 
DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.5 - DRENO 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 - PLAN IALTIMÉTRICO 

80 - Projeto > GEODÉSIA > GEOPROCESSAMENTO > #34.5.1 - DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 
#1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80- Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.1 - EM 
ALVENARIA DE PEDRA 

80- Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM 
SAPATAS ISOLADAS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >#11.10.1 .2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.5 - DRENO 

Quantidade 

1.00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1.00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

A autenticidade desta ART pode ser ver ada em: https://crea-ce.sitzr.com.bripublicd, com a chave: VVyC1z 
Impresso em: 03/10/2023 As 15:05:57 por:, ip: 192.168.100.1 

www.creacesorg.br 

Tel: (85)3453-5800 

faleconosco@preace.org.hr 11111 
Conseil., Rego./ de Eng., en 
CREA-CE 

Fax: (85) 3453-5804 e Agremorna do Geri 

Unidade 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 
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Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

35- Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> 
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO >#33.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 

35 - Elaboração de orçamento > GEODESIA > GEOPROCESSAMENTO > #34.5.1 - DE SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS 

35 - Elaboração de orgamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35- Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 
>#2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA 

35- Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 
> #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS 

ART OBRA I SERVIÇO 

No CE20231287279 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

1,00 

1,00 

1,00 

1 po 

1,00 

INICIAL 

un 

un 

un 

un 

un 

 6. Observações  

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO PARA REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL ANTONIO VALDIR ROSENO" O ROSENÃO' 

_6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

 7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 de 

Local data 

de 

Assinado de forma digital r MATH EUS 
MATHEUS TELES CARNEIRO TEES CARNEIRO EIRELI:40102988003114 

EIREL1:40102988000114 0.dor. 2023. 10.031006, 56 "03' X'.

MATHEUS TELES CARNEIRO - CPF: 065.669.463-73 

ANTONIO ROSENO 
MI-1051422255587 

Op., ¡Jo,  Ati, 01,10 
110VNO .177, 
044,-, 2023LS 71 1120 . OrP0' 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE ANONA DO NORTE - CE - CNPJ: 
07,594.500/0001-48 

9. Informações  

*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: RS 96,62 Registrada em: 02/10/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216465422 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.comixfpubiico/, com a chave: VVyC1z 
Impresso em: 03/10/2023 as 15:05:58 par: , ip: 192.168.100.1 

www.creace.org.hr 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creaceorg.br 

Fax: (85) 3453-5634 111 

CRF4d-CE 
vim • Eagan me 

• AprenoiNe Oa Ceerf 
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PAD. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREÂMBULO: Apesar do Anteprojeto e Projeto Básico ser um documento constitutivo 

da primeira etapa do planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será 

dispensado, por tratar de hipótese prevista no § 30 do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 

combinado com o Decreto Municipal n° 001/2024 de 02 de janeiro de 2024, haja vista esta 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 

qualidade almejados uma vez que o seu conteúdo encontra-se devidamente instruido no 

Anteprojeto e Projeto Básico, bem como constar a previsão da solução no PCA de 2024. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitação visa a Execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ANTONIO VALDIR ROSENO, "0 ROSENÃO", NO MUNICÍPIO DE ANTONINA 

DO NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 011/2024, CELEBRADO 

ENTRE 0 ESTADO DO CEARA ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

PUBLICAS - SOP-CE E 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. 0 contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105, 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico especifico dos Anteprojeto e Projeto Básico. 

2.3. Justificativa da contratação: 

2.3.1 A reforma e ampliação do Estádio Municipal Antônio Valdir Roseno, conhecido 

como "0 Rosenão", no município de Antonina do Norte-CE, se faz necessária para 

atender a demanda da população local por um espaço esportivo adequado e seguro. 

Com a reforma e ampliação do estádio, sera possível proporcionar à comunidade local um 

espaço moderno e funcional, capaz de atender as necessidades dos praticantes de esportes 

e dos espectadores. Além disso, a revitalização do "Rosenão" contribuirá para o fomento 

do esporte na região, incentivando a pratica esportiva e promovendo a integração social 

por meio de eventos esportivos e culturais realizados no local. 

Dessa forma, a realização da obra de reforma e ampliação do Estádio Municipal Antônio 

Valdir Roseno é fundamental para o desenvolvimento esportivo e social de Antonina do 

Norte-CE, proporcionando um espaço adequado e seguro para a prática 

esportiva e o lazer da população local. 

2.4. Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no art. 6°, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, 

parágrafo único; todos da Lei n.° 14.133/2021 c/c do art. 17, § 2° da Lei 14.133/21 e no 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

Decreto Municipal n° 001/2024 de 02/01/2024 e nas demais normas legais e 

regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por prep 

global. 
3.2. 0 presente estudo, como já informado, refere-se a contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia necessários a execução de obras de reforma e 

ampliação do Estádio Municipal Antônio Valdir Roseno, conhecido como "0 Rosenão" 

de Antonina do Norte, conforme condições e especificações constantes nos documentos 

anexos. As descrições detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais descritivos, 

documentos anexos. 
3.3. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço obras de 

reforma e ampliação do Estádio Municipal Antônio Valdir Roseno, conhecido como "0 

Rosenão", com disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos 

adequados à execução dos trabalhos. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A contratação sera realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, 

na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor prep) global, nos termos 

dos artigos art. 6°, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei 

n.° 14.133/2021 c/c do art. 17, § 2° da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 001/2024 

de 02/01/2024. 
4.1.2. 0 regime de execução da obra sera o de empreitada por prep) global. 

4.1.2.1. Considerando que o presente processo terá como critério de julgamento o 

MENOR PREÇO, pela diretriz estampada nos §§ 1° e 2° do art. 56, entende-se que deve 

ser utilizado o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

4.1.3. A contratação tem natureza de serviço especial de engenharia, tendo em vista que, 

por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição de 

serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6°, inciso XXI, alínea da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 
4.1.3.1 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a titulo qualificação técnica, nos termos do art. 

62, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021: 

4.1.3.2. Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 

Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 

técnico(s). 
4.1.3.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa 

licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a 

capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos 

documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitavao técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional devera 

ser demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível 
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superior ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional 
competente (CREA/CAU), detentor de CAT — (Certidão de Acervo Técnico) por 
execução de obra de características semelhantes As do objeto da licitação, restrita As 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto desta licitação, conforme 
estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 10 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021, 
o(a) qual deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços: 
a.1) GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLITILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) - quantidade 
minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 6.387,87 m2) = 3.193,93 m2, 
conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, de 
01/04/2021. 
b) A capacitaçáo técnico-operacional da empresa licitante sell comprovada, sob pena de 
inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente (CREA/CAU), que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de 
"contratada", acompanhado da CAT — (Certidão de Acervo Técnico), conforme 
estabelecido no inciso II do caput do art. 67 e seu § 1° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021, 
cuja empresa licitante deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços: 
b.1) GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLITILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) - quantidade 
minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 6.387,87 m2) = 3.193,93 m2, 
conforme estabelecido no inciso I do caput do mt. 67 e seu § 10 da Lei n°. 14.133, de 
01/04/2021. 

4.1.3.3.1. A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa 
ocorrerá quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua -affirm alteração, devidamente registrados no órgão 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto 
na legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional 
figure como responsável técnico. 
4.3.3.2. Quando a CERTIDA0 DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não 
explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado 
do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
4.1.3.3.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO 
TÉCNICO ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguin s 
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dados: Data de inicio e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da 
CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de 
registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
4.1.3.4. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.1.3.5. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
4.1.3.6. 0 (s) profissional (is) deverá (do) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) 
da participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
4.1.3.7. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
4.1.3.8. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
4.1.8. As obras deverão ser executadas por empresa especializada no ramo, devidamente 
registrada no CREA/CAU, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Termo de Referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para definir os 
serviços e possibilitar a avaliação de seu custo. 
4.1.8.1. Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de ANTONINA 
DO NORTE, conforme necessidade do órgão requisitante. 
4.1.8.2. As Obras serão executados por meio de planilha orçamentária contendo a 
descrição dos serviços, conforme tabela de custos oficiais, disponibilizadas nos sites dos 
órgãos caixa econômica federal e DNIT — Departamento Nacional de Infraestrutura e 
Transportes, respectivamente, ORSE 2023/10; SICRO 2 — 2016/11 COM 
DESONERAÇÃO; SICRO NOVO — 2023/04 COM DESONERAÇÃO; SINAPI 
2023/10 COM DESONERAÇÃO E COMPOSIÇÃO PRÓPRIA. 
4.1.8.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
4.1.8.4. Em caso de inviabilidade de utilização da Tabela SINAPI e/ou SICRO e/ou 
ORSE poderão ser adotadas outras tabelas de referência formalmente aprovadas por 
órgãos ou entidades da administração pública federal ou estadual, e, na hipótese de sua 
comprovada inviabilidade, dados obtidos em publicações técnicas especializadas, em 
sistema especifico instituído para o setor ou, em último caso, em pesquisa de mercado ou 
composição própria. 
4.1.8.5. Na hipótese do subitem anterior, as fontes de consulta devem ser indicadas na 
memória de cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação do processo de 
contratação. 
4.1.8.6. No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a CONTRATANTE 
providenciará, no minim, 3 (três) orçamentos do mercado, ocasião em que sera acolhida 
a menor proposta; 
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4.1.8.7. 0 presente objeto será executado de acordo com as solicitações da Unidade 
Gestora Interessada, nos locais por ela designados. 
4.1.8.8. As quantidades deverão ser orçadas pela administração para a execução do objeto, 
que se trata de um contrato de escopo, e sera fornecida de acordo com as necessidades da 
Contratante. As obras serão executadas e pagas de acordo com os serviços e quantitativos 
efetivamente realizados. 
4.1.8.9. 0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
4.1.8.10. 0 prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma 
Físico-Financeiro, a ser definido pela Contratante por ocasião da contratação. 
4.1.8.11. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e o 
cronograma fisico-financeiro. 
4.1.8.12. A administração poderá determinar a realização de diligências ou o refazimento 
de quaisquer dos serviços, de forma a assegurar a adequação do mesmo aos objetivos 
pretendidos pela Administração, conforme as normas técnicas ou diretrizes do edital. 
4.1.8.13. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Contratante. 
4.1.8.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.1.8.15. Caberá exclusivamente A. Contratada, a responsabilidade pela 
aquisição/contratação e o uso de materiais, equipamentos, empregados ou incorporados 
aos serviços. 
4.1.8.16. A contratada deverá elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados 1 Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
4.1.8.17. A Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos as 
especificações, quantidades, materiais e equipamentos que se refiram direta ou 
indiretamente aos serviços contratados. 
4.1.8.18. A Contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de 
todo material que der entrada e que for utilizado na execução dos serviços. 
4.1.8.19. Os lotes de materiais impugnados pela Contratante deverão ser retirados 
imediatamente do local dos serviços, mantendo-se tão somente uma amostra com a 
indicação de "impugnado". 
4.1.8.20. 0 desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça 
necessário, para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e 
condições mínimas de higiene. 
4.1.8.21. A Contratada deverá ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra, bem 
como fornecer todos os equipamentos necessários para prestação de serviço ao contratado, 
inclusive de segurança, higiene e Medicina do Trabalho (EPIs — Equipamentos de Proteção 
Individual); cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdencidria, 
com relação ao pessoal designado para prestação dos serviços contratados, que não terd 
com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio. 
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4.1.8.22. Todos os equipamentos, materiais, insumos, assim como os gastos com pessoal 
e os respectivos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios e fiscais, de 
alimentação e estadia de funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a 
execução do contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 
4.1.8.23. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço, desde que 
tenha a expressa autorização por parte da Administração. 
4.1.8.24. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da 
Contratada. 
4.1.8.25. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 
técnicas vigentes. 
4.1.8.26. Nos termos dos artigos 3° e 10' da Resolusão  CONAMA n°307, de 05/07/2002,
o Contatado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

4.1.8.26.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 
4.1.8.26.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
4.1.8.26.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas especificas. 
4.1.8.26.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais A. saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas especificas. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 
4.2.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 
4.2.2. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que sell avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.2.3. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, trabalhista 
ou civil com dirigente do &gab ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante 
vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1°, da Lei 
n° 14.133/2021. 
4.2. A garantia de contratação poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: seguro-
garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária. 
4.3. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. 0 Departamento de Obras e Serviços Públicos do Município juntamente com a 
Secretaria de Cultura, Lazer e Meio Ambiente, realizará a fiscalização e acompanhamento 
dos serviços executados, acompanhados com o fiscal do contrato, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no cronograma definido para a obra. 
5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma fisico-financeiro poderão 
ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo 
a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, 
inclusive por qualquer meio eletrônico ou telematico, os quais serão gravados para fins de 
comprovação, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, 
emitido após a formalização da contratação, 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, 
materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensilios necessários, para atender 
todas as condições deste instrumento. 

6— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n° 001/2024 de 02 
de janeiro de2024, onde cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.3. 0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 
6.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23 - DECRETO 
N° 001/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024): 
I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
II- receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução 
da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato; 
IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto 
mediante termo assinado pelas partes; 
V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 
VI- manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 
VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas 
obrigações e esclarecer eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto 6, listas de verificação para a análise dos aspectos 
técnicos referentes à contratação; 
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou 
trimestral); 
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo 
sugestões e reclamações que deverão ser enviadas a contratada e utilizadas para gerar 
melhorias no objeto; 
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) 
servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações. 
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as expensas 
da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vici 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
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X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 
XI- exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos 

no contrato e respectivos termos aditivos; 
XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 

objeto; 
XIII — exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabaLho, quando cabível; 
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e 

ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução 

das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XV — manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e 
realizar as determinações e comunicações necessárias 5. perfeita execução dos serviços; 
XVI— comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em 
face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público, 
XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 
saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da 
situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de 
justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato 
avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de 
penalidades; 
XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 
verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do 
contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição 
fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo; 
XIX - propor medidas que visem à melhoria continua da execução do contrato; 
XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 
recebido; 
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, 
rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato 
fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer; 
XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 
medidas; 
XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
XXIV — receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto 
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 
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XXV- exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuida. 
6.8 - Gestor do Contrato (Artigo 22 do DECRETO N° 001/2024 DE 02 DE JANEIRO 

DE 2024). 
— manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, 

mormente cujo objeto tenha seu prep demonstrado com base em planilhas de composição 

de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas 
planilhas, com registro da equação econômico- financeira do contrato; 
II — controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como 

de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, 
autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório 

ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida; 
III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em 
tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 
prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 
IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários 
celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, 
inclusive para prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após 
verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do 
contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 
V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do 
contrato a serem decididos pela autoridade competente; 
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - 
acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, 
elaborando o Termo de Suspensão; 
VIII - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de 
rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à. abertura do 
processo, quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas 
no edital, no contrato e/ou na legislação de regência; 
IX - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumarissimo previsto no art. 
138 deste regulamento; 
X - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 
contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que 
disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para 
regularização, quando for o caso; 
XI — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdencidria 
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do 
contato, e encaminhar ao setor responsável; 



GOVERNO NUNICIPAL 

ANTON UNA 
DO NORTE 

CUIDANDC DA 110eSk CEWS 

PREFEITURA DE ANTONNA DO NORTE•CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PAD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

XII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de 
saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício; 
XIII - efetuar a digitaliz ação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
XIV — realinr, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes 
ao contrato nos sistemas municipais, verificando saldo e informando o encerramento do 
instrumento contratual; 
XV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 
atribuída. 
6.9. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 
contrato. 
6.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

7— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento do prego contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos 
nos documentos da licitação; 
7.2. 0 pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em 
moeda corrente do Pais, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) 
Contratada(s), especificada no Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas 
Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, 
tudo previamente atestado pelo setor competente da Prefeitura Municipal, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
7.3. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos 
serviços executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser 
endereçado ao Departamento de Obras do Município de Antonina do Norte e 
protocolado. 
7.3.1. A medição deverá ser apresentada e abrangerá a medição fisica dos serviços 
executados no período anterior. 
7.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.4.1. não produzir os resultados acordados, 
7.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades 
contratadas; 
7.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 

7.5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA 
7.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de calculo detalhada. 
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7.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
7.5.3. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 
7.5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 
14.133). 
7.5.5. 0 prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
7.5.6. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.5.7. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
7.5.8. 0 fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
7.5.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos A contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
7.5.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.5.11. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.5.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021). 
7.5.13. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, A conclusão de 
todos os testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.5.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.5.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebime to 
definitivo. 
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7.5.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. 
7.5.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando A. CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.5.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.5.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.5.21. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
7.5.22. 0 recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias 
7.5.23. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.6. Liquidação 

7.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 
(dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pelo órgão contratante, Inciso 1 do Artigo 116 do 
Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2023. 

7.6.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n" 14.133, de 
2021 

7.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
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7.6.2.1. o prazo de validade; 

7.6.2.2. a data da emissão; 

7.6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.6.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.6.2.5. o valor a pagar; e 
7.6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado dos seguintes documentos: 
7.6.4.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, 
trabalhistas e fiscais; 
7.6.4.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá 
ser feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita 
Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 
2011 

7.6.4.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, sera constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021. 

7.6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadirnplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

7.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao órgão municipal e/ou SICAF. 

7.7. Prazo de pagamento 
7.7.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento 
pela autoridade competente, nos termos da Artigo 116 do Decreto 001/2024 de 02 de 
Janeiro de 2024. 
7.7.2. Forma de pagamento 
7.7.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. (nos termos do Convênio n° 011/2024, 
celebrado entre o Estado do Ceara através da Superintendência de Obras Públicas - SOP-
CE e o Município de Antonina do Norte/CE). 
7.7.2.1.1. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.7.2.2. 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e no Decreto Municipal n° 001 de 02 de 
Janeiro de 2024. 
7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando foro caso. 
Z Z3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.7.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.7.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou 
integral da despesa,e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua 
posição na ordem cronológica prevista no item 7.7.3.2 será suspensa até a regularização da 
situação. 
7.7.6. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado será 
reposicionado na ordem cronológica, observando os prazos previstos nos termos da 
contratação. 
7.7.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, oprazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordemcronológica que a despesa originalmente estava 
inscrita. 
7.7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 
cronológica. 
7.7.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica, conforme Decreto Municipal n° 
01 de 02 de Janeiro de 2024. 

7.8. Antecipação de pagamento 
7.8.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8— SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 
Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 
requisitos exigidos em edital. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 
exigidos em edital. 
Qualificação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-Profissional 
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital. 

9— ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de 
R$ 2.757.744,98 (dois milhões setecentos e cinquenta e sete mil setecentos e quarenta e 
qualm reais e noventa e oito centavos). 

10— ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

Secretaria de Cultura, 
Lazer e Meio 

Ambiente 

27 811 0611 1.023 

Construção, 
Ampliação e 

Reforma do Estádio 

Municipal 

4.4.90.51.00 — 
Obras e 

Instalações 

1701000000 Outros 
Convénios do Estado 

1500000000 
Recursos Não 
Vinculados de 

Impostos 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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ANEXO - III 
DECLARAÇÕES 

Ao Sr. Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Antonina do Norte. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.04.10.01 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  , com sede 

na , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidemea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 

os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 
cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que esta sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço 
objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos 
Órgãos de Controle, tell acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e 
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, 
e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos 
órgãos de controle interno e externo. 

(Local e data). 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III.I 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 , inscrita no 
CNPJ sob o n° ,por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) 
da Carteira deIdentidade n° , do CPF n° 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, éconsiderada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18A.° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 40 

e seguintes, todos do artigo 3° da LeiComplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, cujos termos declara conhecer na integra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
maxima admitida para finsde enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, 
que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar n° 123/2006, art. 3°, II). 

(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) 
legal(is) da empresaCPF — 

Nome 
da 
Propon 
ente 
CNPJ 
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ANEXO IV 
MODELOS DE DECLARAÇÃO "PROPOSTA" 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

0 licitante   (firma/denominação, endereço da sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital de CONCORRÊNCIA N° 2024.04.10.01 e seus 

anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a 

execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade 

pelo valor total de R$   (valor por extenso), já computado o BDI, 

conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

t) 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 2024.04.10.01 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

ANTONINA DO NORTE, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA 

  E A 

EMPRESA 

O Município de Antonina do Norte-CE, com sede no(a) , na 
cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

  por intermédio do(a) Secretaria   (órgão 
contratante), neste ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria n°  , de   de   de 20..., portador da Matricula Funcional n° 
 , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância 
As disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de 
Janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n°.../..., mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, 1 e it) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL 
ANTONIO VALDIR ROSENO, "0 ROSENÃO", NO MUNICÍPIO DE ANTONINA 
DO NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 011/2024, CELEBRADO ENTRE 
0 ESTADO DO CEARA ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PUBLICAS - SOP-CE E 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. 
1.2.2. 
1.2.3. 
1.2.4. 

1.3. 

0 Termo de Referência; 
0 Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

0 regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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1.4. Do Prazo de Garantia: 
1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 
(CINCO) ANOS, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo 
Município de Antonina do Norte. 

1.5. Das Exigências Técnicas: 
1.5.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações 
contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, 
abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto. 
1.2.2. 0 Município de Antonina do Norte recusará a obra se não estiver de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, 
integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos 
serviços. 
1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, 
apurados na hipótese da incidência do prevista na Cláusula Quarta deste Contrato. 
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 
1.5.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições 
profissionais, devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, junto A. entidade profissional competente, dos Responsáveis 
Técnicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de ( ) contados do(a) expedição 
da Ordem de Serviço efetuada pelo Município de., prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 105, 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3. 0 prazo máximo para inicio dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de expedição da Ordem de Execução de Serviços; 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.2.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 
4.2.2. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.2.3. Sera vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, v) 
5.1. 0 valor total da contratação é de R$   ) 
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5.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executadas. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e vi) 
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, v) 
7.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
7.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MAIMAAA). 
7.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão sofrer reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.1.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
7.1.9Havendo reequilibrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a 
modificação da data-base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do 
reequilibrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de 
então. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e My) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4.- Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.5- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suns expensas; 
8.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõe 
pelo Contratado; 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parce 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houv 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o ali. 143 da Lei n° 14.133. de 2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10 Cientificar a procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
A execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93. t2°. da Lei n 14.133.  de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV1 e XV tI) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipame 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o ('(duo de  Delesa do Consumidor (Lei IV 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artiLl-o 48. parágrafo único, da Lei n" 14.133. de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá 

ser feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; b) A comprovação de 

REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda 

Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. d) Prova 

de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 

Certificado de Regularidade — CRF; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua suer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE ANTONINÃ DO NORTE•CE 
COMISSÃO DE LICITACÃO 

PAG L59

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124.11, d. da 1.ei n° 14.133. de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.27. Atender As solicitações do Contratante quanto A substituição dos empregados aloca os, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar con do 
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descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas Areas do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as Areas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. A contratada deverá elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.35. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

9.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.36.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10'' da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): devera ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de re os 
classe A de preservação de material para usos futuros. 
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9.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.36.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

9.36.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas especificas. 

9.37. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em areas não licenciadas. 

9.38. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 
tipo de fonte. 

9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.40. Nos termos do artigo 4', 3°, da Instrução Normativa SLUMP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ai na que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
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9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD or meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, X10 
11.1. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a 
licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades 
previstas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.2. A garantia de contratação poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: seguro-
garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária. 
11.3. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da  ei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) .der causa à inexecução parcial do contrato;. 
j) der causa A. inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 
1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

v.Advertência, quando o contratado der causa A. inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme 
Artigo 126 do Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024); 

vi.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156. § 40, da Lei IV 14.133, de 2021 c conforme Artigo 131 do Decreto 01 de 02 
de Janeiro de 2024); 

vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 e 
Artigo 132 do Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

viii.Multa: 
a) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 127 do 
Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
c) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e tress por cento) por dia de atraso na entrega de bem 
ouexecução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), correspondente a até 30 
(trinta)dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 
for o caso,a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal para todos os cas 
citados nas alíneas do Inciso I, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 

c) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou d 



GOVERNO NUNiCIPAL 

ANTONNA 
DO NORTE 

CIAWCCOANCESACENTE 

PREFEITURA DE ANTONNA DO NORTHE 
COMISSÃO DE LICITACAO 

PAD. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

CO

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente para 
todos os casos citados nas alíneas do Inciso II, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de 
Janeiro de 2024; 

h) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para 
a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas para 
todos os casos citados nas alíneas do Inciso III, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de 
Janeiro de 2024. 
i) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas juridicas atinentes ou 
das obrigações assumidas, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso IV, do Artigo 128 do 
Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
j) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 
com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito 
oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, para todos os casos citados nas alíneas 
do Inciso V, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
k) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, A, 
rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, para todos os casos citados 
nas alíneas do Inciso VI, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 

2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n" 14.133. de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
sera, descontada da garantia prestada ou sell cobrada judicialmente (art 156, §8°. da Lei n° 14.133. 
de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024).

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ri° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 
2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei IV 14.133. de 2021 e Decreto 
Municipal n' 01 de 02 de Janeiro de 2024, ou em outras leis de licitações e contratos a 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846 le 
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2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021 e Decreto Municipal n' 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

12.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°14.133, de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 e Decreto 

Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
xi x) 
13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, As seguintes 
situações: 
13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
13.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
13.1.7. Atraso na liberação das Areas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas Areas; 
13.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão o da 
entidade contratante; 
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13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
13.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descutnprimento decorrente de sua própria conduta; 
13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
13.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
13.2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
13.3.1. 0 contratado tell direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 
14.133/2021; 
13.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
13.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
13.3.1.4. Atraso superiora 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 
13.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de Area, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 
observarão as seguintes disposições: 
13.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
13.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização dasituação, admitido o restabelecimentq do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do ca t do 
art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 
13.4.DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de 

culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

13.4.1.1. Devolução da garantia; 
13.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

13.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, as seguintes consequências: 

13.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

13.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

13.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 
13.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
13.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

13.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas A. Administração Pública; 
13.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
13.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
13.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 13.2.1 e 13.2.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade A. obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 
13.4.4. Na hipótese do subitem 13.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente, conforme o caso. 
13.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 
itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 
indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto 
A. contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO FONTE DE 

ADMINISTRATIVA ORÇAMENTÁRIA 
DE 

DESPESA 
RECURSO 

, 
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Secretaria de Cultura, 
27 811 0611 1.023 

1701000000 Outros 
Convênios do Estado 

Lazer e Meio 
Construção, 
Ampliação e 

4.4.90.51.00 — 
Obras e 1500000000 

Ambiente Reforma do Estádio Instalações Recursos Não 

Municipal Vinculados de 
Impostos 

14.2 A dotação relativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CONFORMIDADE COM 0 MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO 
15.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios 
de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que 
deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 
15.2 Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros 
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n° 
12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes: 
15.3 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
15.4 Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
15.5 Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
15.6 No tocante a licitações e contratos: 
15.7 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
15.8 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
15.9 Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; 
Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
15.11. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
15.12. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
Administração Pública; 
15.13. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 

16,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
16.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
16.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 
16.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 
16.1.1.3. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens 
estas aplicáveis aos dois subitens anteriores. 
16.1.2. Por acordo entre as partes: 
16.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
16.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
16.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
16.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
16.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
16.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os pregos contratados. 
16.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidemeas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaljistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2°, da Lei n. 12.527. 

de 2011, c/c Artigo 176 da Lei 14.133/2021, por se Tratar de Município com menos de 20.000 
(vinte mil) habitantes, terá o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, 411 

18.1. Fica eleito o Foro da Antonina do Norte para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, da Lei if 14.133/21. 

Antonina do Norte - CE, XX de XXXXXX de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Testemunha 
CPF: 

Testemunha 
CPF: 


